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Junta Comercial do Paraná - Jucepar

Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Assuntos do Mercosul

Defensoria Pública do Estado

 Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPP 

Extrato de Termo de Cooperação Técnica 

Convenentes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS . 

Objeto: A disponibilização de estagiário do curso de Direito para auxiliar 
o atendimento jurídico da Defensoria Pública do Estado do Paraná no 
Município de São José dos Pinhais, nas áreas do Direito Civil, Família e 
Criminal.  

Ônus: O presente acordo não envolve a transferência de recursos. 

Vigência: A partir da data da assinatura, tendo prazo de 12 (doze) 
meses. 

                             Curitiba, 06 de agosto de 2014 

                            JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 

                        Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná 

80901/2014

PORTARIA Nº 036/2014 FICALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
 
O Coordenador-Geral de Administração da Defensoria Pública do Estado do Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas na Resolução 069/2014: 
 
 
 

1. DESIGNA os servidores que atuarão como fiscais e suplentes, conforme a necessidade, para os contratos abaixo relacionados: 
 

FISCAL DO 
CONTRATO RG SUPLENTE RG Nº DO CONTRATO CONTRATADA OBJETO 

Oscar Luís Nagel 13.894.449-2 Álvaro Mateus Santana 8.780.894-7 030/2014 Viga Netstore Ltda  
Prestação de serviços de infraestrutura, 
cabeamento lógico, instalações elétricas e 
telefônicas na comarca de Londrina. 

Oscar Luís Nagel 13.894.449-2 Álvaro Mateus Santana 8.780.894-7 031/2014 Viga Netstore Ltda  
Prestação de serviços de infraestrutura, 
cabeamento lógico, instalações elétricas e 
telefônicas na comarca de Araucária. 

 
Curitiba, 22 de agosto de 2014. 
 
 
 
 
______________________________________ 

MATHIAS LOCH 

Coordenador-Geral de Administração 
 80984/2014

PORTARIA Nº 055/2014 - JUCEPAR.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

EXONERAR

A pedido o Sr. Anderson Queiroz Silva, do ofício de Leiloeiro Oficial, 
matriculado sob o nº 657, conforme processo nº 14/185239-9 de 19 de agosto de 
2014, com as competentes baixas em seus registros. 

Publique-se.

Curitiba, 20 de agosto de 2014.

Ardisson Naim Akel
Presidente

R$ 84,00 - 80909/2014

              EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
                               O DIRETOR GERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE
ACORDO COM A LEI 14502 DE 17  DE SETEMBRO  DE 2004 E DECRETO 5913  DE 21  DE DEZEMBRO DE 2005, LICENÇA
REMUNERATÓRIA PARA FINS DE  APOSENTADORIA AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS: 
PORTARIA N. 178 DE 15/08/2014
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
NOME                                  RG         LF    CARGO     PROTOCOLO       DATA A PARTIR
ROSSANA DE FATIMA RICHTER             30956761   1     AGPI                      13/08/2014
FERNANDO ANTONIO CARVALHO             31576210   1     AGPI                      18/08/2014

79691/2014

I – Instituir Grupo de Trabalho para realizar o levantamento das estruturas 
existentes nos Estabelecimentos Penais para a oferta da educação, na modalidade 
presencial e a distância, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de instalação 
dos trabalhos.

II – Elaborar proposta de melhoria das estruturas existentes, visando ampliar 
a oferta de educação de jovens e adultos à distância e cursos de qualificação 
profissional.

III – Os trabalhos deverão iniciar pelos Estabelecimentos Penais femininos e na 
Casa de Custódia de São José dos Pinhais – CCSJP.

IV – Designar para compor o Grupo de Trabalho ora instituído, os servidores:

- André Luiz Ayres Kendrick, RG 1.041.813-5;
- Denise Nadal, RG 1.933.312-4;

- Edevaldo Miguel Costacurta, RG 3.558.109-0;
- Eliz Silvana de Freitas Kappaum, RG 3.869.356-5;
- Fabiano Baia Bonifácio, RG  7.659.702-2
- Glacélia Quadros, RG 3.981.126-0;
- Ilton Ferreira Mendes Junior, RG 5.684.785-5;
- Maria Sirlene Zietek, RG 2.054.445-7.

V – O respectivo Grupo de Trabalho será Coordenado pelo servidor André Luiz 
Ayres Kendrick.
 
VI – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de agosto de 2014.

Maria Tereza Uille Gomes,
Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos.

81052/2014
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